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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ROJETO DE LEI N°  e  de AC3 de  nztv,b1p ,  de 2005. 

Dispõe sobre a criação da Biblioteca Itinerante no 
Município e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito 
Municipal de Guanhães, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada no Município a "Biblioteca Itinerante", com o objetivo 
de despertar o gostoxela leitura nos Bairros, Vilas, Distritos e praças públicas 
do Município.
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Art. 20 - Incumbe à Secretaria Municipal de Cultura a implantação, o 
gerenciamento e a manutenção da "Biblioteca Itinerante". 

Art. 3°- As despesas decorrentes da execução -..xla presente Lei correrão por 2-
e dotações rçamentar' ias próprias, supleitte- ntadas se necessário. 
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Justificativa: 

m vigor na data de sua putili 

disposições contrarias. 

A importância da Biblioteca Itinerante é para estar com os livros 
junto as comunidades distantes e que em sua maioria são carentes, não 
possuem qualquer fonte de leitura ou pesquisas. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2005. 
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